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Cachoeiro de Itapemirim, 05 de outubro de 2018.

OF/GAP/No 433/2018

Exmo. Sr.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

DOCUMENTO: f)f^
protocolo GERAL:

NÜMERO PRÓPRIO:

c&Mtá-
DATA PROTOCOLO:

iX3
Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° -043/2018 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal.

Atenciosamente,

VICTOR D^ILVA COELHO
Prefeito/Ma/nicipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°

043/2018, que versa sobre a reestruturação do Conselho Municipal de

Promoção da Igualdade Racial - COMPIR, do Município de Cachoeiro

de Itapemirim.

O presente projeto de lei, ao redefinir a composição, a reorganização e a

regulamentação do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial -

COMPIR e, consequentemente, revogar as Leis n° 6055/07 e n° 6418/10,

visa adequar a legislação e a sua estrutura à realidade atual necessária para

o  seu perfeito funcionamento dentro da Estrutura Administrativa da

Prefeitura de Cachoeiro, seguindo os parâmetros aprovados pelos

representantes do referido conselho.

Face ao exposto, esperamos que seja o presente Projeto de Lei apreciado

pelos nobres Edis e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

VICTOR

Prefeit

r ̂
Silva coelho
nicipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
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PROJETO DE LEI N° 043/2018

SE-gSAO

PÍ?E810EWi

DOCUMENTO: d;iü.
PROTOCOLO

NÚMERO PRÔPRiO:

DATA PROTOCOLO: rfí|^n(X'í

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL - COMPIR DO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

CAPITULO I

DA NOMINAÇÃO, FINALIDADE E ATRIBUIÇÃO

Art. 1° O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de
Cachoeiro de Itapemirim - COMPIR, órgão normativo, monitorador, fiscalizador e
avaliador das políticas que visem à promoção da igualdade racial, com ênfase na
população negra do município, com vistas à ampliação da participação popular e
do controle social.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade
Racial de Cachoeiro de Itapemirim é vinculado administrativamente à Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, que devera dotá-lo de recursos humanos,
materiais e financeiros necessários ao seu funcionamento.

Art. 2° O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial tem por
finalidade, propor políticas voltadas à promoção da igualdade racial, combate ao
racismo e efetivação de ações afirmativas, visando à valorização e ao
reconhecimento da participação histórica das populações negras e outras etnias
vulneráveis às discriminações, reconhecendo-as como agentes^ sociais de
produção de conhecimento, riqueza, estimulando a preservação de suas
manifestações.

Art. 3° O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial possui os
seguintes objetivos ê atribuições:

I - Discutir sobre conveniência e oportunidade de implantação de
programas, projetos, ações afirmativas e serviços, os quais^ que se referem às
políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esporte, lazer,
profissionalização e assistência social para aqueles que delas necessitam, para
que possa assegurar a plena inserção da comunidade negra na vida
socioeconômica;

II - Representar as comunidades negra, indígena e outra^etnias perante
o Poder Público, seja Executivo, Legislativo ou Judiciário;
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III - Propor políticas públicas que promovam a cidadania das populações
e a igualdade nas relações sociais de homens e mulheres das populações negras
e outras etnias;

IV - Propor a adoção de medidas normativas para modificar ou revogar
leis, regulamentos, usos e práticas que constituam discriminações de natureza
étnico-racial, social, econômica, cultural, religiosa e quaisquer formas de
intolerâncias;

V - Fiscalizar, monitorar e avaliar as Políticas de Promoção da Igualdade
Racial desenvolvidas pelo Município;

VI- Desenvolver estudos, pesquisas e debates relativos aos problemas
sócio-raciais vividos pela comunidade negra de Cachoeiro de Itapemirim;

VII - Receber denúncias e informações de atos discriminatórios,
fiscalizar e adotar as providências necessárias à apuração dos fatos e aplicação
das sanções cabíveis pelos órgãos competentes;

VIII - Opinar sobre o orçamento municipal destinado ao
desenvoivimento de programas, projetos, ações afirmativas e serviços que visem
a Promoção da Igualdade Racial;

IX - Adequar e aprovar seu regimento interno;
X - Promover intercâmbio entre as OSCs e o Conselho;
XI - Divulgar o Conselho e sua atuação junto à sociedade em geral

através dos meios de comunicação;
XII - Receber orientações, solicitações e sugestões oriundas das OSCs

representativas das raças e etnias que compõem a população de Cachoeiro de
Itapemirim;

XIII - Promover e apoiar eventos em geral, com o objetivo de valorizar
a cultura afro-brasileira;

XIV - Propor em todas as áreas de produção de conhecimento
acadêmico, a realização de pesquisas sobre a memória das culturas das
populações étnicas e racialmente discriminadas, promovendo ainda, o estudo nas
áreas da educação, saúde, jurídica, letras, ciências, artes, história, filosofia,
ecologia, política e religião, dentre outras.

CAPITULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 4° O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial será
composto de 12 (doze) membros titulares e respectivos suplentes nomeados
pelo Executivo, sendo 6 (seis) representantes do Poder Público Municipal
designados pelos órgãos representantes do executivo, nas áreas da cultura,
segurança, educação, saúde, social, esporte e lazer com vistas nos direitos
humanos e na promoção da igualdade racial, e 6 (seis) representantes de
Organizações da Sociedade Civil (OSCs) legalmente constituídas e de
comprovada atuação na Defesa dos Direitos Humanos, na Igualdade de Raça e
Gênero, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Regimento Interno do
Conselho, conforme abaixo:

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postai 037
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REPRESENTANTES DO PODER PUBLICO;

I - SEMCULT - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;
II - SEMSET - Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito;
III - SEME - Secretaria Municipal de Educação;
IV - SEMUS - Secretaria Municipal de Saúde;
V - SEMDES -Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;
VI - SEMESP - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA;

VII - ACCABIOBA - Centro de Cultura Afro Brasileira Ilè Asé Obá Airá;
n VIII - UNINEGROS - União Cachoeirense de Negros;
IX - ACREQMA - Associação Comunitária dos Remanescentes de

Quilombos de Monte alegre;
X - IPAC - Instituto Permanente do Afroturismo Cultural;
XI - UNEGRO - União de Negros pela Igualdade;
XII - NP - Núcleo Pedra.

§ 1°. O mandato do Conselho será de dois anos, permitida somente uma
reeleição consecutiva.

§ 2°. O suplente substituirá o titular em suas faltas e impedimentos; e o
sucederá para completar o mandato em caso de vacância do cargo.

Art. 5° Os membros do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade
Racial poderão ser substituídos mediante solicitação feita ao Presidente do
Conselho pela Organização da Sociedade Civil (OSC) ou Autoridade Pública às
quais estejam vinculados.

Art. 6° A função de membro do Conselho Municipal de Promoção da
Igualdade Racial é considerada de serviço público relevante para o município,
sem nenhum ônus para o erário ou vínculo com o serviço público.

Parágrafo único. Os Conselheiros terão ressarcidas suas despesas com
alimentação, hospedagem e transporte, quando estiverem desempenhando suas
funções próprias de mandato.

CAPITULO III

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 7° A estrutura organizacional do Conselho Municipal de Promoção
da Igualdade Racial - COMPIRserá composta por:

V-,
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I - Plenário;
II - Mesa Diretoria;
III - Secretaria Executiva; e
IV - Comissões Temáticas Especiais.

Art. 8° O Plenário representado pelo colegiado composto de metade
mais um de seus membros titulares e/ou suplentes quando for o caso, nomeados
conforme artigo 4° com poder de deliberação.

Art. 9° A Mesa Diretoria composta pelo (a) Presidente, Vice-Presidente,
10 Secretário (a) e 7? Secretário (a), os quais serão eleitos peio plenário.

Art. 10. O Processo de eleição das Organizações da Sociedade Civil
(OSCs) se dará em assembléia instalada especificamente para esse fim, sempre
um mês antes de terminar o mandato em curso, coordenado pelo Conselho e sob
a supervisão do Ministério Público, garantindo a ampla participação de todos.

Art. 11. As Comissões Temáticas Especiais criadas pelo plenário terão a
incumbência de elaborar programas e projetos com base nas deliberações da
Conferência Municipal ou Regional de Promoção da Igualdade Racial.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Lei n° 6055, de 28/12/2007, a Lei n°
6418, de 18/11/2010 e o Decreto n° 27.972, de 18/09/2018.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de outubro de 2018.

VICTOR

Pre

ÍLVA COELHO
o Municipal
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°

043/2018, que versa sobre a reestruturação do Conselho Municipal de

Promoção da Igualdade Racial - COMPIR, do Município de Cachoeiro

de Itapemirim.

O presente projeto de lei, ao redefinir a composição, a reorganização e a

regulamentação do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial -

COMPIR e, consequentemente, revogar as Leis n° 6055/07 e n° 6418/10,

visa adequar a legislação e a sua estrutura à realidade atual necessária para

o  seu perfeito funcionamento dentro da Estrutura Administrativa da

Prefeitura de Cachoeiro, seguindo os parâmetros aprovados pelos

representantes do referido conselho.

Face ao exposto, esperamos que seja o presente Projeto de Lei apreciado

pelos nobres Edis e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

VICTOR

Prefeit,
ILVA COELHO

nicipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
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PR03ET0 DE LEI N°/043/2018
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DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL - COMPIR DO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipai SANCIONA a seguinte Lei:

de
e

CAPITULO I
DA NOMINAÇÃO, FINALIDADE E ATRIBUIÇÃO

Art. 1° O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial c
Cachoeiro de Itapemirim - COMPIR, órgão normativo, monitorador, fiscalizador e
avaliador das políticas que visem à promoção da igualdade racial, com ênfase na
população negra do município, com vistas à ampliação da participação popular e
do controle social.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade
Racial de Cachoeiro de Itapemirim é vinculado administrativamente à Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, que deverá dotá-lo de recursos humanos,
materiais e financeiros necessários ao seu funcionamento.

Art. 2° O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial tem por
finalidade, propor políticas voltadas à promoção da igualdade racial, combate ao
racismo e efetivação de ações afirmativas, visando à valorização e ao
reconhecimento da participação histórica das populações" negras e outras etnias
vuineráveis às discriminações, reconhecendo-as como agentes sociais de
produção de conhecimento, riqueza, estimulando a preservação de suas
manifestações.

Art. 3° O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial possui os
seguintes objetivos e atribuições:

I - Discutir sobre conveniência e oportunidade de implantação de
programas, projetos, ações afirmativas e serviços, os quais que se referem às
políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esporte, lazer,
profissionalização e assistência social para aqueles que delas necessitam, para
que possa assegurar a plena inserção da comunidade negra na vida
socioeconômica;

II - Representar as comunidades negra, indígena e outras ^tnias perante
o Poder Público, seja Executivo, Legisiativo ou Judiciário;

Praça Jerônimo Monteiro, 28 •
Cachoeiro de itapemirim • ES '
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III - Propor políticas públicas que promovam a cidadania das populações
e a igualdade nas relações sociais de homens e mulheres das populações negras
e outras etnias;

IV - Propor a adoção de medidas normativas para modificar ou revogar
leis, regulamentos, usos e práticas que constituam discriminações de natureza
étnico-racial, social, econômica, cultural, religiosa e quaisquer formas de
intolerâncias;

V - Fiscalizar, monitorar e avaliar as Políticas de Promoção da Igualdade
Racial desenvolvidas pelo Município;

VI- Desenvolver estudos, pesquisas e debates relativos aos problemas
sócio-raclais vividos pela comunidade negra de Cachoeiro de Itapemirim;

VII - Receber denúncias e informações de atos discriminatórios,
fiscalizar e adotar as providências necessárias à apuração dos fatos e aplicação
das sanções cabíveis pelos órgãos competentes;

VIII - Opinar sobre o orçamento municipal destinado ao
desenvolvimento de programas, projetos, ações afirmativas e serviços que visem
a Promoção da Igualdade Racial;

IX - Adequar e aprovar seu regimento interno;
X - Promover intercâmbio entre as OSCs e o Conselho;
XI - Divulgar o Conselho e sua atuação junto à sociedade em geral

através dos meios de comunicação;
XII - Receber orientações, solicitações e sugestões oriundas das OSCs

representativas das raças e etnias que compõem a população de Cachoeiro de
Itapemirim;

XIII - Promover e apoiar eventos em geral, com o objetivo de valorizar
a cultura afro-brasileira;

XIV - Propor em todas as áreas de produção de conhecimento
acadêmico, a realização de pesquisas sobre a memória das culturas das
populações étnicas e racialmente discriminadas, promovendo ainda, o estudo nas
áreas da educação, saúde, jurídica, letras, ciências, artes, história, filosofia,
ecologia, política e religião, dentre outras.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4° O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial será
composto de 12 (doze) membros titulares e respectivos suplentes nomeados
pelo Executivo, sendo 6 (seis) representantes do Poder Público Municipal
designados pelos órgãos representantes do executivo, nas áreas da cultura,
segurança, educação, saúde, social, esporte e lazer com vistas nos direitos
humanos e na promoção da igualdade racial, e 6 (seis) representantes de
Organizações da Sociedade Civil (OSCs) legalmente constituídas e de
comprovada atuação na Defesa dos Direitos Humanos, na Igualdade de Raça e
Gênero, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Regimento Interno do
Conselho, conforme abaixo:

ir n
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REPRESENTANTES DO PODER PUBLICO:

I - SEMCULT - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;
II - SEMSET - Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito;
III - SEME - Secretaria Municipal de Educação;
IV - SEMUS - Secretaria Municipal de Saúde;
V - SEMDES -Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;
VI - SEMESP - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:

VII - ACCABIOBA - Centro de Cultura Afro Brasileira Ilè Asé Obá Airá;
VIII - UNINEGROS - União Cachoeirense de Negros;
IX - ACREQMA - Associação Comunitária dos Remanescentes de

Quilombos de Monte alegre;
X - IPAC - Instituto Permanente do Afroturismo Cultural;
XI - UNEGRO - União de Negros pela Igualdade;
XII - NP - Núcleo Pedra.

§ 1°. O mandato do Conselho será de dois anos, permitida somente uma
reeleição consecutiva.

§ 2°. O suplente substituirá o titular em suas faltas e impedimentos; e o
sucederá para completar o mandato em caso de vacância do cargo.

Art. 5° Os membros do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade
Racial poderão ser substituídos mediante solicitação feita ao Presidente do
Conselho pela Organização da Sociedade Civil (OSC) ou Autoridade Pública às
quais estejam vinculados.

Art. 6° A função de membro do Conselho Municipal de Promoção da
Igualdade Racial é considerada de serviço público relevante para o município,
sem nenhum ônus para o erário ou vínculo com o serviço público.

Parágrafo único. Os Conselheiros terão ressarcidas suas despesas com
alimentação, hospedagem e transporte, quando estiverem desempenhando suas
funções próprias de mandato.

CAPITULO III

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 7° A estrutura organizacional do Conselho Municipal de Promoção
da Igualdade Racial - COMPIR será composta por:
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I - Plenário;
II - Mesa Diretoria;
III

IV-

- Secretaria Executiva; e
Comissões Temáticas Especiais.

Art. 8° O Plenário representado pelo colegiado composto de metade
mais um de seus membros titulares e/ou suplentes quando for o caso, nomeados
conforme artigo 4° com poder de deliberação.

Art. 9° A Mesa Diretoria composta pelo (a) Presidente, Vice-Presidente,
1° Secretário (a) e 2° Secretário (a), os quais serão eleitos pelo plenário.

Art. 10. O Processo de eleição das Organizações da Sociedade Civil
(OSCs) se dará em assembléia instalada especificamente para esse fim, sempre
um mês antes de terminar o mandato em curso, coordenado pelo Conselho e sob
a supervisão do Ministério Público, garantindo a ampla participação de todos.

Art. 11. As Comissões Temáticas Especiais criadas pelo plenário terão a
incumbência de elaborar programas e projetos com base nas deliberações da
Conferência Municipal ou Regional de Promoção da Igualdade Racial.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Lei n° 6055, de 28/12/2007, a Lei n°
6418, de 18/11/2010 e o Decreto n° 27.972, de 18/09/2018.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de outubro de 2018.

VICTOR

Pre
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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PROCURADORIA LEGISLATIVA
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PARECER AO PROJETO DE LEI N.° 113/2018

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

A MESA DIRETORA

Processo Legislativo. Projeto de lei que
reestrutura Conselho Municipal.
Iniciativa do Chefe do Executivo.
Análise da validade. Considerações.

Senhor Presidente,

1. O presente projeto, de autoria do Poder Executivo Municipal "DISPÕE SOBRE
A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL - COMPIR DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM".

2. Sob o aspecto

reputam-se assunto de

foraial, as normas relativas à estrutura administrativa municipal

exclusiva competência legislativa do Município, por força da

autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição da República,
nos termos dos seus arts. 1°, 18, 29 e 30.

l^eliz a nação cujo Deus é o SenhoP'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mali: Gmci@cmci.es.gov.br
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Cabe ao Município, pois, a sua organização interna, incluindo-se aí a criação de

órgãos ou entidades públicas, ou sociedades paraestatais. Para tanto, impõe-se observar

os comandos constitucionais dirigidos à Administração Pública e ao processo legislativo,

bem como os preceitos das leis de caráter nacional ou complementar.

Os Conselhos Municipais compõem a eategoria de órgãos colegiados de

assessoramento, integraates da estrutura organizacional da Administração local, cujo

objetivo específico é estudar, incentivar e apresentar sugestões e conelusões a respeito
dos assuntos que lhes são afetos. Não têm personalidade jurídica, não legislam nem

julgam, porquanto se reputam organismos de consulta, voltados para a discussão das

políticas públicas locais.

O papel fundamental dos Conselhos consiste em colaborar para a formulação de

políticas públicas, auxiliando a autoridade local nas tomadas de decisões, fiscalizando ou

mesmo gerindo determinadas áreas de atuação municipal cujo interesse ou importância
tomem necessário certo

Os Conselhos

direcionamento e certa especialização.

pertencem, pois, à estmtura organizacional da Administração

municipal. Logo, é cer;o que qualquer Conselho Municipal deve ser criado por lei de

iniciativa reservada ao l^oder Executivo, consoante o disposto no art. 61, § 1°, II, "e" da

Constituição da Repúbliea, comando esse aplicável aos Municípios, por se tratar de

princípio informador lio processo legislativo. Ressalte-se ser este o entendimento
encampado pela jurisprldência pátria, a conferir:

.X-
'/fe/Zz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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"Processo legislativo: reserva de iniciativa ao Poder

Executivo (CF, art. 61, § 1°, e): regra de absorção

compulsória pelos Estados-membros, violada por lei local

de iniciativa parlamentar que criou órgão da

administração pública (Conselho de Transporte da

Região Metropolitana de São Paulo - CTM):

inconstitucionalidade.

Neste sentido, diversos diplomas legais sobre políticas públicas determinaram a

criação de conselhos, cada um com sua especificidade e natureza, consultivo, deliberativo

e gestor, como exemplos citamos a Lei Federal n° 10.257/01, denominada Estatuto da

Cidade, nos seus arts. 43 e 44; a Lei Federal n° 11. 124/2005, que criou o Sistema

Nacional de Habitação de Interesse Social, SNHIS, cujo art, 5° prevê expressamente a

criação de conselho; a Lei Nacional de Saneamento Básico, n° 11.445/2007, também

prevê em seu art. 47, a criação de órgão consultivo; a Lei da Política Nacional de

Resíduos Sólidos, n° 12.305/2010, em seu art. 8°; e mais recentemente, a Lei da Política

Nacipnal de Mobilidade Urbana, n° 12.587/2012, também positiva o princípio da gestão

democrática e do controle social no seu art. 5°.

Especificamente com relação ao parágrafo único do art. 6° do projeto de lei, que

versa sobre ressarcimento de despesas dos Conselheiros com alimentação, hospedagem,

transporte, não indica a dotação orçamentária específica, contrariando o disposto no

art. 106, V, da LOM^, que dispõe:

STF, Tribunal Pleno, ADIn no 1391/SP, rei. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, pub. no DJ de 07.06.2002, p. 81
2  Reprodução por simetria das disposições do art. 167 da Constituição Federal.

"feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

^  Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
'' ' RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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"Art. 106- São vedados:

V - A abertura de crédito suplementar ou especial sem
prévia autorização legislativa e sem indicação dos
recursos correspondentes;

'•'Ik •

Pela presença de dispositivo formalmente inconstitucional neste projeto,

opinamos pelo envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para

emenda necessária e posterior encaminhamento regular ou, na ausência desta, rejeição

da matéria.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

i. ^ ^

Caehoeiro de Itapemirim-ES, 10 de ou^bro de 2018.

Pt/gmc/pe.

Musta ulin Costa

Procurador Legislativo Geral

OAB ES 6339

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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OF/PLG N9. ( «20 íR DATA: ^C>\

Â PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xii e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N9. VETO A PL N9, P. RESOL N9. P. DEC. LEG. N9. PRAZO VENC. PROJ.

/3
J /J
YY 3

RECURSO N9. EMENDAS A LOM N9. PAR. TRIB. DE CONTAS N9. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

SJ

O

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 49 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

Sr. Victor da Silva Coelho ' PROCESSO: 42357 /20I3 TIPO PROC.: i

Oficio n° 19 /2018 - CCJR

PROTOCOLO-: 1367356

ASSUNTO : DIVERSOS

iOF/N.19/2018 - CCüR SOLICITA

!PRQTETO DE LEI N= 113.

DATA DA ENTRADA : 05/11/2013

INF. ADICIONAIS PARA INSTRUIR

NOME : CAHARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

C.N.P.J : 31.723.265/0001-41

COD.REQUER.: 11-5

Sría) REQUERENTE, CONSULTE A POSIÇÃO ATUAL DO SEU PROCESSO
vNO SITE: NMM.CACHOEIRQ.es,60V.br

O presidente da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, no uso de suas atribuições regimentais, vem, perante
Vossa Excelência, requerer informações adicionais para instruir
o Projeto de Lei n° 113, que "dispõe sobre a reestruturação do
Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - COMPIR no
município de Cachoeiro de Itapemirim".

Assim, solicito que sejam fornecidas as seguintes
informações para dar prosseguimento à apreciação da respectiva
matéria, segundo os fundamentos expostos no parecer da
Procuradoria Legislativa desta Egrégia Casa de Leis (cópia
anexa):

Seja indicada dotação orçamentária especifica,
referente ao disposto no artigo 6° do projeto de lei,
que versa sobre ressarcimento de despesas dos
Conselheiros com alimentação, transporte, hospedagem,
entre outros, com indicação dos recursos orçamentários
correspondentes, informando:

a) Natureza do Crédito Adicional;

b) Rubrica Orçamentária especifica;

c) Valor determinado do fundo.

Atendendo o disposto no artigo 106, inciso V da Lei
Orgânica Municipal.

Certo de sua atenção e habitual apoio, aguardamos o
seu pronunciamento e externamos nesta oportunidade, nossas
cordiais saudações.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 6 de novembro de 2018.

HI6NER MANSUR

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29.300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: hignennansiir@cmci.es.gov.br
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OF/PLG N2. y/O ?/oPú^á DATA:
:s

I
A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DO CONSUMIDOR
VEREADOR: DIOGO PEREIRA LUBE

SenhoF Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xil e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legisiativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

F» LEÍ NS; - VÉtbÂPLNS' P. RESOL. NS. P.DEC.LEG.NS.

i  n n n n -

•  ?

-  -

nn ■;

'í. .

XíRECURSONS. ;3 ç^lE^NDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS.
. .. ■; ■ -X
PRAZO VENC.

i 1

'

,

»

Atenciosamente,

t

ALEXANDRE<BASTpS RODRiGUES:
' Presidente

;--TX • r- 3®»»

:  Í«("
f- ' •• • . iZ 1» . . t,' Camara MunKipa{,£^ de itapemífin

-ri"
^ h

h

• Segue(m) em anexo cópia(s) da{s) matéria(s) mencionada{s).
• Observação: , -

ALERTAMOS QUE Ò NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS PEGIMENÍiAIS PARÁ EXARAREM O
PARECER|ppERA ACARRETAR A APLICAÇÃO ARTIGO SM DO REGIMETO INTERNO: "SE
A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE Ã MaTÉR|Á NO PRAZO RÈGIMENtAL O '
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE !
TRÊS DIAS".

"iFe/fe o nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônyrnp Monteiro, 7D — Centro - CEP: 29300-170 — Cachoeiro de |tapemir|iti,-,Espírj^^^^
Santo , '

PABX: (28) 3526-5622-FAX: (28) 3521-5753
■  . .. '•
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS. ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DO CONSUMIDOR.

Parecer ao Projeto de Lei n°113/2018

INICIATIVA: Poder Executivo

RELATOR: Antônio Geraldo de Almeida Costa

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei ,de autoria do Poder Executivo, que " DISPÕE SOBRE A
RESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
- do Município de Caclioeiro de ítapemirim rES

VOTO DO RELATOR:

Após análise detida, voto para que sejam fornecidas as informações solicitadas pela
Comissão de Constituição e Justiça, baseada nos fundamentos expostos no parecer da
Procuradoria Legislativa desta Egrégia Casa de Leis.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão votou, por unãnimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Saia ̂das Comissões, 21 Novembro de 2018.

UBEr- Presidente

ANTONIO GEi^DO DE AL^ÈipA COSTA- Relator

7^ J-
"BRAZ ZAGOTO - Membro

"¥elíz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
;  Espírito Santo

PABX:|(28) 352675622 — FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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M

ji-.í.ai-.jíiU;

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES W: 5
ALEXANDRE VALDO MAITAN X
ALEXON SOARES CIPRIANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA K
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA "X
BRÁS ZAGOTTO X
DÁRIO SILVEIRA FILHO

,

X
DELÃNP(l|pR||RA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI

SÍLVIO COELHO NETO k
WALLACE MARVILA FERNANDES X

<■; ■

OBSi

PROJETO N5

REQUERIMENTO Ne_

DATA: ii / ^

RESULTADO DÁ VOTAÇAO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES J  /_

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /

PRESIDENTE

"^Fellz a nação cujo Deus é o Senhor"

Ifc^VrV.

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

j  PABX: (28) 3526-5622-FAX: (28) 3521-5753
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